
4. Requer a abertura do processo de concertação, se o Conselho pretender afastar-se do texto aprovado
pelo Parlamento;

5. Solicita nova consulta, caso o Conselho tencione alterar substancialmente a proposta da Comissão;

6. Encarrega a sua Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

4. Desenvolvimento dos caminhos-de-ferro comunitários *** III

A5-0013/2001

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre o projecto comum, aprovado pelo Comité de
Conciliação, de directiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Directiva 91/440/CEE
do Conselho relativa ao desenvolvimento dos caminhos-de-ferro comunitários (C5-0643/2000 /

1998/0265(COD))

(Processo de co-decisão: terceira leitura)

O Parlamento Europeu,

( Tendo em conta o projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação (C5-0643/2000),

( Tendo em conta a sua posição em primeira leitura (1) sobre a proposta da Comissão ao Parlamento
Europeu e ao Conselho (COM(98) 480) (2),

( Tendo em conta a proposta da Comissão (COM(1999) 616) (3),

( Tendo em conta a sua posição em segunda leitura sobre a posição comum do Conselho (4),

( Tendo em conta o parecer da Comissão sobre as alterações do Parlamento à posição comum
(COM(2000) 575 ( C5-0480/2000),

( Tendo em conta o no 5 do artigo 251o do Tratado CE,

( Tendo em conta o artigo 83o do seu Regimento,

( Tendo em conta o relatório da sua delegação ao Comité de Conciliação (A5-0013/2001),

1. Aprova o projecto comum;

2. Encarrega a sua Presidente de assinar o referido acto, conjuntamente com o Presidente do Conselho,
nos termos do no 1 do artigo 254o do Tratado CE;

3. Encarrega o seu Secretário-Geral de assinar o acto em causa pelo que respeita ao âmbito das suas
competências e de, em concordância com o Secretário-Geral do Conselho, proceder à respectiva publicação
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias;

4. Encarrega a sua Presidente de transmitir a presente resolução legislativa ao Conselho e à Comissão.
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